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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 1.923, de 03 de maio de 2019.
“Dispõe sobre a instituição de multa 
para os moradores que se recursarem 
na aplicação de inseticida em seu 
imóvel e dá outras providências.”

Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita do 
Município de Coroados/SP, usando das atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e assim sanciona e promulga 
a presente Lei:

Art. 1 º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
aplicar multa de 10 UFESP para moradores que 
impedirem à aplicação de inseticida em seu imóvel no 
combate ao mosquito transmissor do vírus da Dengue, 
Zika e Chicungunha.

Parágrafo Único: Caso os moradores recusarem mais 
de uma vez na aplicação do inseticida em seu imóvel, a 
multa será dobrada em caso de reincidência.

Art. 2º. Caso o morador apresente reação sintomática 
na aplicação do inseticida, este deverá comunicar o 
Departamento de Vigilância Sanitária Municipal do 
problema.

Art. 3º. Ficam todos os setores da Administração 
Municipal engajados na parceria para realizar ações e 
campanhas de combate ao mosquito transmissor do 
vírus da Dengue, Zika e Chicungunha a qualquer tempo 
de epidemia, bem como as demais autoridades que 
compõem a sociedade civil do município.

Parágrafo único: Para efeito da aplicação das 
disposições de que trata a presente Lei, será dada ampla 
divulgação e comunicação aos munícipes, através dos 
órgãos competentes da Administração Municipal.

Art. 4º. Esta lei poderá ser regulamentada por decreto 
e entra em vigor na data de sua publicação, revogando às 
disposições em contrário.

Coroados/SP, 03 de maio de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Portarias

Portaria nº 35, de 06 de maio de 2019.
“Dispõe sobre a nomeação de 
Função de Confiança de Secretário 
de Saúde do Município de Coroados/
SP”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1º. Fica nomeado para exercer a Função de 
Confiança de Secretário de Saúde do Município de 
Coroados/SP o Senhor OCTÁVIO VINÍCIUS DA CÂMARA 
LEAL MAGALHÃES, portador do RG n° 19.697.268-
1 SSP/SP, do CPF n° 079.268.858-94 e do PIS n° 
122.84379.09/7, com endereço na Rua Iraci Parra Pena, 
nº 56, CEP 16.200-112, em Birigui/SP.

Artigo 2º. A presente nomeação é feita com a natureza 
jurídica do Provimento em Comissão, cujo profissional foi 
nomeado nos termos da Lei Complementar nº 164 de 21 
de janeiro de 2013, fazendo jus ao Padrão LV (cinquenta 
e cinco) do quadro de salários do município de Coroados/
SP.

Artigo 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 29 de abril 
de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 06 de maio de 2019.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Márcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico
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PODER LEGISLATIVO DE COROADOS

Licitações e Contratos

Extrato

CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2.018

CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE 
COROADOS

CONTRATADA : MARCOS ALESSANDRO 
QUIDEROLI

OBJETO: prestação de serviços de assistência 
técnica em sonoplastia e vídeo para operação da mesa 
de som do Legislativo e da câmera dvr para gravação das 
sessões da Câmara Municipal.

VALOR : R$ 3.405,75

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.

DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2.018

Ednéia Pereira Reche

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2.018

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
COROADOS

CONTRATADA: CONECT FIBRA COROADOS LTDA 
ME

OBJETO: prestação de serviço de conexão à Internet 
(Serviço de Valor Adicionado) a ser disponibilizado a 
Câmara Municipal.

VALOR : R$ 1.438,80

PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 ( DOZE) MESES.

DATA DA ASSINATURA : 26 DE SETEMBRO DE 
2.018.

Ednéia Pereira Reche

Presidente

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO CONTRATU-

AL Nº 01/2.018.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

COROADOS

CONTRATADA: ELIANE DE CÁSSIA FELLICIO - ME.

OBJETO: contratação de 01 (uma) Multifuncional 
para locação, bem como o fornecimento de peças de 
reposição, assistência técnica “in loco” e o material de 
consumo necessário (toner, cilindro e revelador)

VALOR : R$ 2.880,00 - anual

PRAZO DE VIGÊNCIA - 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA : 12 de julho de 2.018

Ednéia Pereira Reche

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO CONTRATU-

AL Nº 02/2.018.
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE 

COROADOS

CONTRATADA : WEBLINE SOFTWARE LTDA.

OBJETO : prestação de serviços de fornecimento, 
manutenção e suporte técnico de sistemas aplicativos 
de informática para gestão do processo legislativo 
denominado WEBCAMARA, hospedagem e manutenção 
de site, etc.

VALOR : R$ 6.978,60 anual

PRAZO DE VIGÊNCIA - 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA : 25 de julho de 2.018

Ednéia Pereira Reche

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO CONTRATU-

AL Nº 03/2.018.
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE 

COROADOS

CONTRATADA : JAIRO DE ALCEBÍADES JÚNIOR.

OBJETO : contratação de pessoa física para 
prestação de serviços técnicos de contabilidade para a 
Câmara Municipal, conforme detalhamento especificado 
na cláusula primeira do contrato que este termo adita

VALOR : R$ 7.900,00

PRAZO DE VIGÊNCIA - 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA : 17 de agosto de 2.018.

Ednéia Pereira Reche

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO CONTRATU-

AL Nº 04/2.018.
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE 

COROADOS

CONTRATADA : COOPER CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA.

OBJETO : contratação de empresa para administração 
e emissão de documento de legitimação, através de 
03 cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos 
de tecnologia adequada que permitam a aquisição de 
gêneros alimentícios para os servidores da Câmara 
Municipal

VALOR : R$ 15.236,28

PRAZO DE VIGÊNCIA - 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA : 21 de novembroo de 2.018.

Ednéia Pereira Reche

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE COROADOS
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO CONTRATU-

AL Nº 05/2.018.
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE 

COROADOS

CONTRATADA : MARTINEZ & CARVALHO 
INFORMÁTICA LTDA

OBJETO : contratação de empresa para licenciamento 
de uso de programas e sistemas para a execução dos 
serviços de contabilidade pública e folha de pagamento 
para a Câmara Municipal e treinamento de servidores da 
área

VALOR: R$ 13.439,40

DE VIGÊNCIA - 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA : 20 de dezembro de 2.018.

Ednéia Pereira Reche

Presidente
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